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Presenue à Câmara o processo referente ao assumo versado em epígmfe,
instruído com um: inform-ção presmin pel. Chefe de Glbinele de Apoio r presidencia
e com um: proposu de rcnovaçio do "Corinto oe Concssão. on Distribuiçin de
Energia Eléctrica em Baixa Tmsão no Municipio de Valongo i EDP Distribuição _
Energia S.A.", dos teares seguirem:

mão

1. Por comum celebndo em 1 de Dezembro de 1933, esu Câman Municipal
concedeu & Electricidade de Portugal, EP, : distribuição de energia eléctrica em baixz
luisao na Área do Munic io de anongo, pelo prazo de 20 anos, de acordo com o que
preceimr o n'. i rio artigo 3“. do Decrero-Lei no, 3443/32, de i de Serembro, com .
mdacção que lhe foi dada pelo Decrero-Lei no. 341/90, de ao de Oumbm.
o contrata celebrada um: a Câmara Municipal de Vniongo e & Elecrricidorie de
Porrngei. EP encontra—se em pleno vigor.

2. Foi, porem, publicada em s de Meio de zoni, n Pona-ia n'. 454/1001 que
norovo o novu contain tipo de concessão de disu'ibuiçio de energin elém-im em baixa

tensão e que esmheieee que os concretos de eoneessso em vigor A dah da pnbir'onçao
daquela penal-ia podem adaptar o novo clausuladu mediante n sua renovação, nos
lermos : pelo prazo previslo no Deerero-Lei no. 3445/31, de i de Setembro, com rs
nirereções que me foram introduzidas pelo Dermo-Lei no. mmo, de ao de Outubro.

3. Tendo em com: a pubiieoeio do novo muinto tipo de concessão em
referência, justificu-s=, nos termos da citada portaria, a ímedi-tz adopçro do novo
clausulado. muiiame a sua renovação.

4. Tal renovnção ocorre pelo prazo &: zo anos, conforme previsio no n'. i do
artigo 3'. da Decreto-Lú no. 344—5/52. d: 1 de Setembro, com as durações
introduzidas pela D=cr=io<Lei no. 341/90. de ao de ombro.
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5. Assim sendo. resulta pm o Munieipio d: Valongo s atualiza; das , T7

cláusulas da concessão em vigor. pnr fuma a adaplá-la a nova res1idac1e dn mercado de '
disn-ibuição, consliluindo esta nerusnzaçzn uru benencio pmcedimmlal e cunmxmal.
dzsignadamenlz, com ss seguinies vanzngens:

:) Acréscimo pmgessivo do valor das renal“, n qual usinge 0% em 2000 e 2001
e 20% em 2004;

») Melhoria seenzusdn da acessibilidade dos munícipes à mergin :Iéctrica, com
o correspondem: uere'seimo dos mcargos a supernsr pela EDP Distribuição em nin—ns de
expensão das redes;

:) Siylifícirivn reforço dns preslações du EDP Disn-ibuiçãn em mere'rin de
instalação e conservação de iluminação pública, de que e' zxemplu a adopção, com

, armadura enrreure, de um equipamenrn de qualidade subsinueialrnence superior;
a, d) Dispensu do pagamemu do reforço dus redes, uu alimentação às insulaçães

municipais, dentro de certos valores da potência requisitada;

e) Obrigatoriedadz de sujeição n liceneismemo municipal de quaisquer nbms
que a concessionária pretenda realizar nn vis pública;

1) Necessidade de auturiznçiu e de wmpensnçãn à Câmara Municipal para qu: .
concessionária possa uiixiur o pauimónio e infra—Estruturas arenas à Concessão pan
outros Em que não o dn distribuição de energia elém-ins;

&
?

6. É de realçar que este contraiu iipo foi objeein de negnciação prévin entre a
EDP e u Associnçio Nacional de Municlpios Portugueses, onmn consta dus circulsres
nos. |6/2001 de 12.02.2001 e 58/2001 de 12.05.2001.

FM:: ao exposrn, propõe<se u alteração do ennnuro de concessão de dism'buiçxn
de energia eléctrica em baixa tensão no Município de Valongo à EDP Distribuição -
Energia. S.A., bem como n renovaçâu da conu'ato pelo periodo de 20 anus, nos termos
d0 n'. 2 da Portaria no, 454/1001, de s de Muin do Minisreriu du Economia e do
Ambiente e du Ordenamcnlo do Território, nos seguinres termos:

(( snnre em infnn'nação, n Exmo. Senhor Presidente exurnu o seguinre despuehn:
“Elabore-se ||1i|1uu pam ser nreseure a sessão de Câmara 2001.0914."

CONT RATO DE CONÇESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
EL CTRICA EM BAIXA TENSÃQ

Preâmbulo

1.901 comum celebrada em 1 de Delembm de 1908, esra cunuus Municipal
concedeu a Electricidade de Portugal, sp, e distribuição de energis eléctrica em um
união na Área do Município de anongo, pelo prazo de 20 mos, de acordo com o que
preeeuue o no. 1 do artigo ao. do neuem-Lei no. 3443/82, de 1 de S=1=mbro, com .
redacção que lhe foi um. pelo Decreto-Lá no. 341/90, rl: 30 de ombro.
o cumulo celebrada arme n Câmua Municipal de Valongo e a Electricidade de
Portugal, EP cuconm—se em n1eno vigor.

Mm Aeee. 
u......
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1. Foi, porém, publicada em S de Maio de 2001, & Funari! no. 454/2001 que
aprova o novo com» lipo de comsssao de dism'buiçsn de enzrgia eléctrica em baixa
tensão e que estabelece qu: os contratos de =onc=ss£o em vigor à dua da publicação
daquela pm.-is padzm ldopmr a nova chusulade mzdíame s sua mnovaçãm nos
mms : pelo prazo prevism na Decreto-Dei na. sus/sz, d: 1 d: Selembm, com :S
Mutações que lhe foram introduzidas pelo memo-Le; no. 341/90, de ao ds Oumhlo.

3. Tendo um conta a publicação de novo comum tipo de concessão em
"falência, jlmíííca-se, nos termos dn eivada portaria, : imedisu udopçio do novo
clnusuhdn, mediam: : sua renovaçio.

4. m renovnçie ocorre pelo prazo de 20 anos, confonne previne no citado
Dccrelo—Leí no. 34443132, ds 1 de Setembro, com as allençbes immduzidns pelo
DecrelcrLei no, 341/90, de ao de Gumm,

5. Assim sendo, usulm pm :: Municlpío de Valengc & acmuusso das
cláusulas de commo de wnussin sn. vignr, por form: a aduptá-Iu a nova "uma: do
mundo de distribuição, constituindo esta actualização um b=nef1cio procedimemal e
contratual. ' .

6. É de realçar qu: este com:—nm tipo foi objecto de negociação prévil sm 1
EDP e : Associnçio Nicionnl de Municípios Portugueses, como sensu das circulam:
nos. 15/2001 (1211021001 = 58/2001 de 11051001.

FM: .o exposto, propõe-se . menção do commo de conc=sslo de dislrihuiçio
de energia eléctric- em bnixn tensão no Município de Vilnngo a EDP Distribuição -
Energia, SA., bem como . renovnçãu do contrato pelo período de zo anos, nos temos
do no. 2 dx Ponarin n'. 454/2001, de 5 de Mlio do Ministério da Economia e do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

A presente memso do noun-m : actulliaçh das cláusulas Conn-amil: Gen
subordinada “: condiçio de uma ímedim acolhimento : vigência no Conn-nio de
concessão quaisquer cláusulns que . mnczssiernária venlu : mmm com umas
Municipios relan'vas : noun-atos de idêntícn uma e das quais passam resulur
benefício pau ; numuía concedente.

amu

Ob'ecko ; imhím rh goncessãu

Mla—
Oh teto :] ncessio

1 . A Cin-mm Municipal, uumrgnndu em representaçin do Município de Valongo (.
seguir designada por Câmara), concede i EDP Disu'ibuiçio—Energil, S.A. (: seguir
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des ainda por EDP). a distribuição tie energia eie'ctricn em baixa lensãn na àrea dn,
Mir nio d: Valongo.

Câmara Municipal de Valongo

: , A discribuicso concedidn não abrange nern prejudiCa as inslalaçõ=s particulares
devidameni: cnrorizctics qu: sejam ou veniinrn a ser niintentndas por energia electrica
prorenienre de pmdução própria.

3 . o nntrirnonic e inúa—zmmras nfectos & conoessio não poderão ser utiiiznnos pela
EDP em actividades diferentes risqneies que onnstitnern objecto da Concessão, sem que
itaje sido acordado entre as partes o valor dn mmpmsaçãn devida à Câmara,

e 
Artigo 2'

o ( Tnnsferência de direitos e goderes

A oonoessno implica e trnnsferencin, pm a EDP, do exercicio dos direitos e poderes da
Cãmm necessários à gzxrãu e exploração do serviço público de disn-ibuicio da energia
eleem'oa ent haben tensão citrrnnte o ynzo da mnc=ssão ou enquanto esta subsistir.

Am

Exclusivo do exercicio dn cotividscie de drstrtirn

'=_ns_o

o de energia eléctrica em hain

! - A actividade concedida será exercida em regime de exclusivo, em toda a área do
Mum o cio Veiongo, competindo apenas à EDP o fornecimento de energia eieccricn
no consumidor finni.

1 . o regime de cxcluSivo e contrapartida da obrigação de satisfazer em boas condições
as necessidades cnieetivas ern abastecimento de energie electrica em baixa tensão.

Arrigo '

U ao du o as

1 - Dentro da ima da concesssn, a EDP tern a direito tie utiliur as vias públicas, cern
corno os respectivos subsolos, pm o estabelecimento e consumação cie obras e

mnsiiueoes nerecs oit sunten-inees de bcixc, rnecti. nu alla tcnsao, corn n firn de prover
ao fornecimento cie energia electricc

: . Quando se torne necessária a reniiueso de obras na vie pública, c EDP snliciiari o
seu iiceneicnrente a Câmara., snivo acordo entre as partes ou se tal se reveinr impossivel
ou inconveniente, em virtude de ocorrencia ne eurie ou cnso de força maior.

a . o pcdidn de iicençc para a reaiizscco ne obi-u nc vin pública stá dirigido tn
Presidente a. Câmara, devendo ser ineo-tido CDm os seguintes el=menlusz

.) - Plum e esecic conveniente qu: incetize a obra . recuar.

em». ....
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b) . Memorin descnuva sun-iana, de onde constam os upcs de povnne ro : ' (

Câmara Municipal de Valongn

ievcrnnr, ls respecrivcs exlensãzs. o icrgnrn rins velas e buracos, c profundidade de
cciocneoo dos epnipcrnernos e ainda os prazos previsios paro o reciizoçiio das obras,

4 . A licença previsic nos primeros aniericres dwerâ ser emiriac no prazo de 15 dias
iiieis, decorrido o qui se considera rncirninenie exerci-ido,

s — A EDP procederá a reposição cio pavimento no pum constante de iicence on no
.corriccio com . Comm, caso o cnsc e de acordo com ls indicaçãos desu.

5 « Se o EDP lilo proceder *- reposicio do pavimento no prum subulecido. . Cima
(» podeá executa: essa u-ebaums, fautumndo nquel- os respectivos encargos.

7 . A Cimlrl podcrx' exigir a EDP c Natação cie panties do bom curnpnrnenxc dn
obrigação consume do niiniero enren'cr se esvai exigir igualimnl: daqueln n presioçao cie
gnnnrias.

s . Quando o Câmm necessire rie xellimr ohms ric iniereseepiiiriico geral que
obriguem : deslocações de cpoics ric rede de ciisuiirniciic ou de :analiuções eléctricas,
n EDP executará cs respeciivos mtuu-ias, sein ciireiro . indemnizuçln, devendo ser
prtvenidx com : .nrccedencin minimo de cinco dias, sendo nesies ccscs : reposição dos
pavimentos uma obrigação ein Câmara.

9 . Excluun-se do riispcsoc no número nnrerior os trabalhos que passam resuiinr da
interfzrência oe ohms municipais de grande volume, os quais serio, ern rodos os seus
cspeeios e per. codn cnsc, objecm cie prévio nccrdo enoe . coin-ro e n EDP.

10 . A corncrn ouvir: o EDP sempre que preveja a realização de ohms de que possnn
res-nur mbnlhos de deslocação de instalações, com vista . conciliar, m medida do
possivel. os inieresses em presença.

» S'

elos na: dos n : Icio asia

1 . A EDP obn'ga-se . providencicr pau que sejam pcsios a disposição do concessão os
meios materiais e hummos n::essâdos & boa execuçio do cciividcde cvnnedidn, .
mlimr rodos os mouros necessirios a bon conservceoc dis installçõ=s abrangidas
pel: concessão e, de um moda gual. n lssegum' a coniinuiricce oc presuçio do serviço
público de disu'íbuiçie de energic cie'cn—icn em baixa imsão n. Arca rio Município de
Vniongo.

z . A EDP lerá todos os direitos e obrigações a que por lei esiejn vincuincin no âmbito
do serviço público de distribuição de energia eiecrricc em bcixr ienssc, em tudo o que
não esiej. especific-ment: esubeiecicic no presence cono—oio de concessio.

Mei,—.e. 
i......
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Instala

Ficam fazendu puxe mame da concessão as seguintes instalações:

.) - As redes de distribuição de energia eléctrica em baixa "11550 e B redes dr.
iluminação pública, compreendendo as linhas, os ramais : as ch=gadns, bem como os
lparelhos e lczssórius ligados a luz a(ploraçãn, que A di“ do início da concessxo
estavam : ser explorados pel: EDP;

b) - Os poslus de transform-ça ulimznudores das mies referida nn alínea
anterior,

e) - Os posms de msformlçãn e os direitos sobre os locais =m que s:
encontram implamadus. as redes de distribuição de energia eléctrica em hain tensão,
compreendendo as linhas, os ramnis e us ch=gadas, as redes de iluminação públicn, bem
como os aparelhos e acessórios ligados i expxonçso d. distribuição concedida.
construídos ou instalados pull EDP pm cumprimento das obrigaçõs dn concessão,
durante a vigência desta, indepaudentememe de o seu custa m ou não sido
companicipado ou suportado por quaisquer entidades.

Ag'go 7'.

Igijihgões não lhungidls ge ; contagia

Ficam excluídas da preseme cancessãn ns subestações, as redes de média e nlu (msm e
os respzmivos posms d: seccinumem, bem cume quaisquer ums insulnçães de
média e xlu tensão, edmeios e terrenos que . EDP possui, ou v=nha . possuir, na área
do Município de Valongo.

Artlg

Taglferêncin ao gatrlmggjo dl Chula gnn : EDP

A Câmara msfere pm . EDP o respectivo património ubmgide pela concessão, nos
termos dns alíneas .) e b) do migo so., no valm- que vier a ser detemimdo por acordo
em ls pangs, o qual deverá esm apurado no prazo de um ann s partir da data da
efectivação do presente comme da concessão, mu por forç: dn preceimdo no artigo
no. do Decreto-Lei n'. ama/az, d: 1 de Setembro, a nunsfuêncín só se mmm
erecuva xpós aum-lução do Governo.

Am'go 9'.

Cguclerí gag ticnim; dn aisfrlbuicio

1 . A energi» ieri distribuíd- ml: o form- de correm: .uma» síriluoída! 'fásica,
podendo a alimenuçio da instalação de utilizaçãu da consumidor ser monofásica ou
trifásícn, consume o número de fases da instalação. nas tenhos defmidos no artigo
um. do Regulnmenw de Segurança de Instalações de Utilização de Energin Eléctrica.

(

W %" ?]]
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2 - 0 valor nominal da (casio da rede de distribuição está fixado no Regulam o da
Red: de Disnibuiçio, actualmente 230 VNDO V, com & toluáncia estabelecida no (
Regulamento da Qualidade da Serviço.

3 » () vnlor nominul da frequência &. comme de distribuição em finda no
Reguimmo dn Rede dz Disu-ibuiçio, 50 Hz, com » tolerância esubelecida no
Regulammln rh Qualidude de Serviço.

Aao 10”.

fornece ue ix

1 . A EDP na obrigada a fornecer magia eléclricl em baixa msi» & 4.1...qu
interessado que a requisita, desde que » potência requisitada nao exoed. SBkVA.

z . Tendo em coma e estabelzcido no pouco 4, a EDP poden' mga: que o requisita“:
companicipe nos custos das acções imediatas ou diferidu necessán'ns ao reforço da
rada, quando & palencin requisillda almas-r:

.) . ZOkVA em localidades cuja potência média por posto «: mmm-mao seja
menor ou igual a loOkVA;

b) » SDkVA em localidades cujl pméncíl média por poslo de msfomução seja
menor ou igiul & aookVA e superior a lookVA;

e) - lookVA em localidades cuja polêncix média por posto de msfon-naçio
seja superior 1 kaVA.

: . Tnundcrse de prédios incluídos em urhnizzções ou loteamznlos, . EDP apenas
poderá exigir que o muisitante compmícipe nos cuslos du acções imediatas ou
diferidas mesma-; :o refez—ço da rede, quando . potência mquísílada ultrapassa &
porei-ini: mm:; no resputivo projecto da influi-estrutu“ de energia eléctrica.

4 . Pan os efeitos previstos no pomo 1, não ao considlrldos os posws de
transformação de [ciumentos : urbmínções.

s - Nos casos referidos no pomo ; a EDP pode exigir ao mmm: que me perdi:
gratuitamente & sua disposição um local apropriado an subelecimemo : exploração de
um poste de mformmo, com ns dimensões minimas pur ela indicadas pm cad.
categoria de rede.

5 . A EDP na linda obrigada & fomeoer enugi: a qualquer interessado que a requisite,
me ao um: máximo wnsideudo no número um, quando se tu!: de empreendimenws
inseridos em programas de incentivos ao desluvolvímenm. nomendamenle da interior,
aprovados pel: Assembleia da Repúblicx ou pelo Governo, desde qu: estas cmd-des a
compensam da totalidade dos encargos mado: das obus de reforço das redes
necessárias . esse fomuimmto.
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7 » No caso de eameins que competiam diversas instalaçõu de ulilízação, mesm %s que
em regime de propriedade hmmm, enjn alimentaçsu deriva de umn ligação a rede
comum, a potência requisitada será referida & uma de :diicio n rede comum. sem
prejuízo de pode! ser atribuída uma potência nequisimd. espsemen & cadn instalação de
utilização.

:; . o fornecimzmo não dzpende, quanto no requerente, dc :spccinis requisitos de
legitimidade a. posse do local.

QM

ido dm: a nuca os.isen Ns tee ondi & Elim nconu lo

Am'gn 11'.

Início ; aurag'n rh concisão

l — Considzfa-se como das de início de presa“: Conn-Ita D dia 1 de Dezembro de 1001.

2 . A presente concessão e' feita pelo prazo e nas condições de pronognçio
esubeleeides na na. 1 do miga ao. do Deem-Lei na. 3414-5152. de 1 de Sttau-Abro. mn
. redacção que lhe foi dad: pelo DecrewLeí no. 341/90, de ao de Outubro,

Arti“ 12'.

nara concessi isen :

A concessão confzre à Chuan e direita . uma renrll e a EDP o direito s isenções,
nome-damente quanto no usa dns bens do domínio público municipal. as qunis serão
determina-iu por penuia ministerial. sendo aquela e asus indissociáveis. pelo que
nenhuma deles será devida sepmdnmeme.

M
Resgate e condigas de fim rh goncesião

1- o lesgute da concessão obedecerá ao disposln no no. 3 do migo 4”. do Decnw-Lei
n'. MAI-Bial. de l de Setembro, com & mdxcçãn que lhe foi dada pelo Dumb—Lei na.
341/90, de 30 de Oumbm.

: . A msfzrêncin du pilrirnónin próprio dn EDP pan . Cãmm, no termo da
concessão, far-se-i de acordo com n estabzlecidn na mao 7". de Decreto-Lei a que se
refere o número anterior.

3 . A EDP comunicará snusLmeme A Câmara o valor as ind=mnizzçlo s pagar por esa
aquela, relativa às ink—estruturas eléctricas, num hipotético resgate em concessão,
devendo squele valor ser fundsmemm e msn-ndo, qunnde solicitada pela Ciman.
com os elementos necessarios ao seu eselmen-nenm.
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4 - A EDP : a CAm-ra estabekctrlo mecanismos dgslínados a invenmriação fxsica do
património da concessne.

Guirao Ill

Relsgge; entre 2 amam e . EDP

Artign 14-

Exonusio das rede;

renda em vista . expansão das redes de discibuiçin de enzrgia eléctrica e . qualidade
do serviço, a EDP numha-£ & Câmara. e esu, por sua vez. fomem-lhe-i ou Assegurarí
que lhe sejem fomecidos directamente, sem n possível antecedência, quaisquer planos
de desenvolvimento municipal, nomeadamente no que respira e fixação de indústrils, &
expansao urbanística ou eunes nclívidades pm & quis se]: necessário o
embelecimenlo ou reforço, em tempo mn, de infra—estruluru eleemees.

A golS'.

com . Imenl dannliv' dednED Dr url! : i in

A Câmar- e . EDP comprometam-se n usegum (: esub=l=cimenlo de Bonn-:(»;
periódicos esueims enh'e os seus técnicas ou npresenhmes. em vista & mAlise e ao
ncomplnhamemo de execuçao dos pllnus de eeuvidnele da EDP, dls ms opções em
nulétia de investimzntos e de upeems essencialmente referentes n explonçin do
smiço, nomeadamente pm o esclarecimento de dúvidas ou resoluçio de diferencias
emergemes da execuçio do contrato.

A gg 16“.

Platina] da Chung na elahgngãn dos ]; guns de ggtlvidnde da EDP

1 . N. ausencia de legislição que couumple u relações entre es Câmara: e a EDP, esta
leve.-s em conta, nl elabançio dus seus plenos de Ictivídndes, es solicihções que lhe
forem epmenudes peln cm.-n

: -No que respeies cspecillmenm i ilminuçio pública, e Câmara e e EDF acordado,
ele ao anel de em. ene, sobr: o pino de obras para e ene seguinte.

3 . :) vllor mínimo do investimento eenesneneeme e esse plena de abr-s será
zsubelecído decorridos nas anos sobre a da': da enseada em vigor do presente commo.

«! - Até que se]: estabelecido o valor mínimo referido no número anterior. ] EDP obrigu—
se a realíur obras em volume anuul semelhante à média das últimas dois mas, com um
invesúmemo não inferior e 12% do valor de renda referida no artigo na., desd: que ul
seje solicitado pela Cimm.
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AEAgo 17'.

qun-garuturas de Quer; elé:

1 . A Cãman obriga—se : incluir uns seus llvarás e licenciamentos, nomendnmenxe de
Iole-mentos, urbmiuçdes, unidadzs ou complexas hoteleiros, comerciais e industriais,
as condições que a EDP vier a estabelecer nl apreciação dos respectivos projectos de
infra—esmas de en:!gía elém-ion, dzsde que mereçnrn o acordo dl Câman,

: —Nos processos de lioencíamenm d: lutamenlas, d: grandes emprrendimemds e de
abras de urbmizaçio, a CAA-nm : a EDP mordido sobre as pmcedimenms tendentes .
fwiliur a urticuhçãn em as serviços municipais, nan? : os promenores,

: - A fun de prever os corredores : cam,-os destinados quer is ums eléctricns que! às
instalaçõas de msfonnsçdo :; reservlr para a :xpmslo da sua rede, » EDP devaá
dprmmdr à Càmm prognmls de desmvolvimento. B curto ou médio pm, das suas
instalações d: tensão nominll igunl ou superior E so kV que incluam, nomeada-nente.
plantas ; zscala ndo inferior d msooo dns traçados previseds pm as linhas eléctricas :
du subestações : postos de seccionamenm.

4 - A Câmara e : EDP sonham-Io. qundo fm casu dista, nu desenvolvimenlo de
can-tomam digiul de inh'l—eslrumras necessárias & cnncessão.

! han 'o :! ro zelo: e n nnhament : obn

1 . A EDP award, qumdd pm isso for solicitada, proceder à elaboração dos projectos
das inâ-a-esmnluru eléctricas dss urbanizações ; realizar pd- Cámnn : dar parecer
sobre ls pmposrss dos conculsns abmos pela Cima-l relativamznte a obras de
elecu-iâcação.

: . A EDP competir-i uompanhar . emuçdd de md.- : quxqurr obn de al::lríânaçio .
xellinr m dra ds concessão, bem como fazer . sua vismrir : sprmçsd fml.

Anko ! ,
Infnmlgio suo-E I vhhilidaae de nllmznuao de nova ainda! : [mumu-lm;

1 . A Câmln obriga-s:. de acordo com . kgislação aplicável, & consular n EDP sobre .
viabilidnde de alimentação, rm energia eléctrica, d: deves :dificios cujos pmjeclos
sejam submsridos d su. lpxeciação e em que as valores da Falência prwism ultrapassem
ds limites consignados do da. 1 do anign 10“. =, bzm assim, sobre os mleprnjectos dns
infra—esuumna de energia elécn'ícn d: urbanizações du loremrmds, d: iniciativa
municipll ou particular.

2 - A EDP dará o seu pax-eeu, que & vinculnrivn, no prazo de 10 dids mis, no que se
refere : :diãcms, : de 45 dia: úcsis, no que xespsim . whmizzções : lolenmellws,
valendo o silmcio cama assentimento.

r......
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Zonnsde rnree de' subler nmse reu

1 - A Câmara pns'arà à EDF ; possivel colaboração no que mpeita à definição e
Mutação de corredores ou mas de promoção das linhas aereas de mwne e
distribuição de energia eléctrim, necessh-ios lo cabal cumprimento, por festa, das suas
obriglções, bem como para as alterações dos mçndos daquelas urnas impostas por
actos ndministratívos ou negócios jurídicos.

: » Havendo lug: nn pamenm de indemnizações pelo estabelecimento duqueles
namora, elas serio inleg'dlmenle wpvmdas neh EDP.

; - A cnnxn pmmri & EDP : possivel wlabonçlo m definição dos percursos pm a
insulaçio de novas mas ne'rcas e subeerrineas destinndu ao msporlc e distribuição
de energin eléctrica, laudo em com o rigoroso eumprimenlo dos instrumznlos de gestão
terrílorixl.

4 - Pan :s linlms de deus» igual ou superior a 60 kV. deverão Serreservados corredores
que permimm : sua manutenção, não devendo : (:d-nm, Mudo em com os
instrumentos de geme. terrimisl, autorizar ne.-ses cnrredores novas mmm-ções oujn
aim e Iocaliuçio violem disposições xeguhmenm de seguem,-- lplidrvzis às linhns
eléctricas.

5 . Quando pm ul soliciudz, & cnnm exercerá o seu empenho no sentido de um e
«redação dos pmprierlrios do: renenos que a EDP se proponha amvessar com as
linhas ou onde pmjecle irnprnnnr os mpacúvus apoios.

mio “'

anos osm det sformn

1 . Os mas necersdrios & instalação de novos postos de mfenrnçdo sedo
adquiridos pel. EDP, podendo A Câmara disponibilizar gmuitameme, se e achar
conveniente. Ler-renas seus ou sobre os qmís lenha jurisdição.

1 — Tmandcrse de mms dauslmeme “Ibn-iradas, & Cãmara oohbom-á com a EDP
tendo em vist: obter dos proprietários os terrenos necessários & implnnuçao dos postos
de «materna;». de seccionumemo e subestaçõs, necessários » regula
funcionamento dn serviço concedido.

a . Havendo lugar ao pagamento de indemnizações pela :edêncil dos «menos referidos
no número anterior, elas serão suportadas integralmente peu EDP.
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gimULOIV % f
Klbelecimznlo : cansar" o das rede ! dislri ui io

Arti u '

Condi es enis :! uhelecime to das redes

] . As redes de dism'buiçse em baixu (casio serão esmbeieeiaes peis EDP com o
desenvolvimento necessário e as cumlzríslicas convenientes para . electrificação dos
aglommdos mulicíonlis & servir e deveria .brmger :: artérias, largos, ,meu.
parques e jardins, regime as indicações da Cimm.

: . Su—ão subelecida com condutores suhzen-inms as redes de distribuição em baixa
unsão n eur-mir dci-nm dos mieieus urbanos onde o plano d= lub-nização, de
pormenor ou a legislação em vigor o :)djam e, bem assim, naqu=les em que, pelo seu
valor erquireciarrieu, se reconheça haver prejuizo peln existencia de rede ném ou,
ainda. naqueles em que se veririque reguier dermveivimerrre de edifícios com mais de 3
pisos acima do seio,

3 « Fou dos casos previsros no número miei-im, as redes de distribuição em baixa
reusar e de iluminação pública puderão ser constituídas por cundukm'es Aéreas.

An'gu 13'.
Reonigio de ensino: na egabelecimenlo lhs redls de aislnhu gio em o ;D

Rondo

As condições de repsnieao de amargos no esmh=l=címento das redes rie distribuido d:
& energia eleerriu em baixn tensão abrangidls pelu presente concessio sei-in :s fixadas

(<“ IIOS migas seguimex dm: capítulo.

Maw;

WLM"

Para efeitos do presenre correram d: concessio. as obm novas a rulizar pell EDP
considerem-se dividida em:

.) . Ohms de :lecln'ficaçio de novas áreas urbanizadas, parques indusu'iais ou
comer-:ixis, de inicieiiva municipei ou pmicular e aindl is olam resullanles de
mcuperaçio de zonas de eensrruçie clandestina.

b) . Ohms de expansão das redes de aismiruiçse exiriemes, dzslinadns ao
fomeeirrrerrro de energix Eléctrica is instalações de utilização surgidas peie natural
desenvolvimento des agiumerades pepuiseiorrsis.

emm-Ao.— 
m....
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: o de ovns árns ur aí
1 . Sempre que o crescime'mo de qualquer aglumenadn populacional já Ibislzcidv de
energia elécvicn se faça pelo aparecimento d: novos bairros ou núcleos hummm;
que exijam & mst-lação de um ou mais postos de mmm-ça», as despcsas resultantes
do primeiro estabelecimenw das correspondam obras da :lecu'ifnclção (nelas se
compreendme o custo da rude de média unsin, das posa»; de msfmuçsn : dus
redes de bem lensão e a; ílumímçin pública) Sem a cargo da entidade promotora do
empreendimento.

A gol

EsmbelecAmem ainda: esd

: . Quando a wnsu'uçiu de novas bairros ou núclcos hnbiucionais referidas na númzro
Interior for feita mdunlmmle, u EDP poderá proceda: a um estabelecimento
escnlonado das obras, desde que gum o fnmecimenlo de energil eléminl em baixa
Iensão em boas condições aos consumidores que a nenhum requisitado.

: . Quando o empreendimento for de cnn'cter mm e deva scr cnmpmicipndo pela
Câmara, o encargo u supomr por as“ m repartido, em pmes igulis, entre :la e .
EDP.

Artigo 26'.

aba de exgnngln das rula exlskmzs

1 « As redes de distribuição em baixa music acompanham o desenvolvimenlo dos
lglomendus popullcionnis ..- medial: em que em; se forem alargando num! regular
sequência de edifícios, devendo e! respectivas mçados ser objecto de mordo entr: a
EDP : a cama.

2 - A EDP :upunará inteiramente os monges resultantes das nenessiriu mplinçoes
das redes exigentes se o númzfo de prédios susceptíveis de liglção far, zm média, igual
ou superior a a por mmm de traçado dns referidas ampliações.

: . No caso de :: númem de prédios susuprveis de ligação ur inferior : 6 por
hmmm» de mdw da mpliaçãn «: red: . estabelece:, a execução dessn lmplinçãe
fleurà condicianldn no pagamento A EDP, pilas interessados. de furm- equimivn, de
uma imponincix variando lilian-lute entre 0% e 50% no Virill' o número de
inleressldos por hectómetru entre 6 e O.

4 . Pm efeitos dos números anteriores, considera-se prédio susczplível a ligação lodo
o terreno ou parcela da terreno “mma, situada ao longo a. via pública em a rede
existente : a ligação nquisitada mlís distante desta.

5 . Em caso de dúvida quanto ao número de polenciuis lig-çõcs, seri pedido parecer i
Cin-Lara.

<)
&
2
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s - Quando . distância entre os prédios n ligar e o posto d: mação existiu:
implicar : construção de um novo posm de transformação, a EDP poderá exigir aos
requisilames das ]ignçõzs o paymenxo de 50% do custo mto] da infra-estrutura :
reatiur.

Artigo 17'

Tnbnlhos nas redes e outras insul & nhnn dns Ll contes:

enuzgut

: ru tivos

1 - Competern & EDP, e oonsnmem seu encargo, todos os muitos de eonservnçxo,
mpamçãa, remodelnçin : reforço das mdu e olm'ls instalações nbrangid.“ peln
Donocssãn. por forma a suam convenientemente sntisfeitas ns necessidades de consumo
de magia eléctrica.

2 - A substituição, a solicitação dn Cãtnm. dns linhas aéreas de bnixn tensão, média
tensão ou ann tensão, em serviço, por cabos subterrâneos, nio oonstinti encargo da
EDP. salvo se verificando-se as condições previstos no o', 2 do artigo na,, essa
substituição sc integrar ein plano global de remoção dos restantes elementos aéreos,
nameadamenl: de Iransporlc e recepção de sinal de telecomunicaçõaí '

CAPÍTULO v

Ilumina o Públic-

Arligo 28'.

CDBdACõES de eslnbelecimentu das roda de iluminxg'o o l : mate os
magos

1 - A EDP pmderá, qunndo toi for solicitndo pela Cãlnzrz. aa estabelecimento das
redes de iluminaçio pública. de acordo com a! projectos apmvados nei. cornnrn, tendo
:ln eonu a que se enoontrnr convencionado no plm de obras referido no no. 1 do artigo
16'.

z - Salvo in 'ação em mutuário dn Cimzrd, n md: de iluminação públicx acompanhará
n rede de distr uição em onix. tensão e seu: do mumu lipo desla. uIItapassando—a nls
suas exn'lmidadls na extensão correspondente n dois vãos ou 100 metros.

3 - Os encargos suportados pela EDP relativos ao primeiro slabelecimenm das redes de
iluminação pública serio calculados na mesma bas: em :|“ forem calculadas as
encargos de rede de distribuição em blixa lensãn, de acordo com o estxbelecido no
capítulo iv.

4 — Denim dos limites tnh-nos, definidos em instrumento de gestão MI'ÍÍM'ÍIÍ, & Cin-im
poderá solicitar a execução de (:d: de iluminação pública em áreas onde exista rede de
dislribuiçio ou segundo mçado diferente desta, suportando ; EDP 50% dos encargos
daí resuluntes,

;
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l' a”,
s . A Câman poderá salinimr & execução de mas de iluminnção pública em áreas o de V
não msm mie d: disnibuiçin ou segundo nsçsdo diferem: desta, fm dus ptn'mclms
urbanos, suporundo. nesses casos, os r=speclivos encargos d: primeira eslabelecimmro.
sslvn se o consumo nssnsiado à nova red; magma () me de invzslimenlo, em
prazo adequado, circunstância :B] que : Címan e n EDP replnirão :ntre si, caso » caso,
:: respmivo cmo.

6 . A geslão dx iluminxçãn públicn & da íntzila responssbnidnds da Câmara na que
rcspzilz a níveis : nu.-.:nos de ílumiuaçin : so tipo : númm de aparelhos de iluminaçãn
: lâmpadas em serviço.

7 - A EDP obriga-sn : impxsnssnrx () sistemas de cnmandn de iluminação pública qu
for ncmdado com a Cimaxa, bem como a mulé-lo actualizado : em bom estado de
funcionamcmn, garantindo a ncczssária assistência à mis de iluminação pública, snlvo
se outra solução for acordndn.

Artigo 2

Focos luminosos

1 - Os apuelhos de iluminnçso e respectivos suportes a utilizar no Muninípin serão
escolhidos de entre os tipos nnrmalilados a(istentes no mercado, tendo em conta n
uliliuçin ncioml da energia, sendo . indicação dus locais dn sus instalação e n ãxsçxn
da potência das lâmpadas ds mmpelência da Câmara. ouvida a EDP,

z » Os apmlhos de iluminação serãu instalados:

:) -Nas redes lemas, nmmalmcnm em apoins da rede;
h) -an males sublgnineas, em colunas nu Consolas.

: - Ns asnniçãn dns nparelhus de iluminação e lâmpadas . adnpmr, cumo tipo comme
no Município, será tida ml com, pau mas tipo de rule. a ulilizaçãu de lâmpadas de
adequado rendimento, com uhservãncin dos criaria: de non'nalimção e mail eficiente
minnnjizzçin de emergiu, nos termos constantes de anexo ao praia“: commo (Anexo
I),

4 - 0 anexo refzrido no número anterior poderá s=r revista de einen =m cinco anos, se
tal se justiãm. lendo em conta a evolução menológicn e ou a redução dos cuslos : dos
consumos, sem pôr em causa os niveis de iluminação aconselháveis.

Artigo 30'.

ndi ões de estah: imenlo d : : anl os de ilum' : ão : n activos su es :
corresguudentgs :ngnmos

1 _ A EDP procederá, quando tal for solicitado pela Câmara, A instalação e montagem
dos aparelhos de durmi-mio : respectivos supams.

,......
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pública, a EDP suporm o eusro aos apamlhus de iluminação e lâmpadas de ripo
corrente no Municipio, dos respectivos supones em upoios da rede de oisoiouiçao e da
mio—dz—obm necessaria :. suo insmlxção, ligação e desmontagem. No caso de colonos, o
uu cusxo, quxndo do tipo corrente no Município, e da respectívn instalação. será
reparndo igualmenteenu'e :Cãmma uEDP.

: - A Cônun poderá opt-r por colunas, lparelhns de iluminação ou limpndzs de tipo
diferente dos referidos no número Interior, ouvir]. . EDP, snpomodo o excesso de
custo, se o houver, por form : que os enargos da EDP nin excedam os res.-mores da
aplimçio do número menor.

4 . Nos casos, de iniciativa da EDP, de eslabelecimento de novas redes de iluminação
públic- ou expusio e remodelação das existentes, . EDP devzu' instalar, sem pmjulm
do acordo prévio da cm.-r, nmpaaos de adequado rendimento, laudo em atenção o
esmbelenido no n'. 3 do artigo no., lendo a repartiçin dos enmrgos o error-moram
estabelecido neste mpímlo, mas assumindo . EDP a totalidade dos eourgos
correspondentes no custo das lâmpadas de tipo eorrenre e da mande-om nacessárín e.
sua instalação. , '

s . Pam efeitos do estabelecido no número anta-iof, consideram-se de inici-kiva da EDP
os trabalhos que nio forem requisivados peu Câmara nem por qualquer om Entidade
interessado que wmpanicipe no estabelecimento da rede,

6 - Nos casos, de iniciativa da Câmara, de mdelaçio de redes d: ilumina/.:l» pública
para duração das supones dos npareuros de iluminação ou substituição de lâmpadls.
tendo em atençlo o estabelecido no no. 3 do migo no., decorrerão por com daquela os
respeclivos encargos.

Arti

Consema!) rl aí.-ações de Ilummlçao pública ; Qrmgondentg mesmo:

1 - Con-Apm à EDP rnonrer em bom estado de conservação as insmloçaes de iluminação
púbuoo

: . A EDP suporuu' inleinmenle os enoergos de conservação dos aplrelhos de
iluminzçio e dos mpectivns supoms, quer consumam ou não apoio: da rede de
distribuição, dzsde que sejnrn do tipo corrente.

3 . Quando os Aparelhos de iluminação ou os respectivos supones nao sejam do tipo
corrente, : EDP supomrã os custos de conservnçio na mesma proporção em que
participou nos encargos da sul insulaçio.

4 — Qunndo . Cãmara optar pel: uúliznoco de malcrial não pidwnizado, . consemçio e
submmiçib das insmllções referidas no número anterior consmui sen encargo,

iva da como.-., de estabelecimento de nom redes de ílum' pio ' /
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considerando-s: padroniudn. pm os zfzims do dispnsm no presente migo, o [full 3.
qunliãzndo como co.-mms à das da assinatura do prsssm com-aus.

5 - A Ciman s a EDP pedais ncnrdar na msfcrência da responsabilidade pela
msmsçsn das instalações d= iluminação públiu, msdisnce acorda a esmhzlzcer entre

ambas.

CAPÍTULO vx

A EDP pnúcará no Município de Valongo as urifns de venda de energia eléctrica em

baixa tensão ofmialmeme amas, de acnrdo com o preceituado no migo 32". do
Deum-Lú no. 182/95, de 27 de Julho.

Artigo 33”. ' '

Fornecimenlu : condiçõzs d: ven-ah de enem eléctrica em hain tensão :

insmllçõu municipal;

1 - A EDP nos obrigada : fornecer energia eléctrica em baixa music is instalações do
Municipio sem exigir que s Cãmm companicipe em acções imedims ou diferidas de
reforço das redes, desde que a potência requisitada] não exceda os valores previstos no

no, 1 do miga 10“.

z - A energia cnnsumidl pela Câmm será aplinndo u lariiãrin zm Vigur, considerando-
se incluída ns iluminação pública s iluminação de monumenlns, ssndn s liquidação das
componentes débilns efectuada de acordo com as regras aplicáveis aos "mus

clientes.

CAPÍTUL vu

Cundigõg gerais de Ínrnecimenln ag magia

Arll :) 34'.

Eegmgnlnci: : cnnrnygage do fornecimento

1 - o fornecimento de energíl eléctrica e patrulham: : mmm-m, só podendo ser
aum-rompido nos casos pz=vislos ms l=is = regulamentos em vigor, nomendlmeme no
no. 3 do arng 5“. do Decreto—Lei na. 134/95, de 27 de lulhu.

,......



As insulnçoes de utilização dzverãu ser eonsiderndus ml lensão durante n interrupção

do fornecimento de energia eléctrica, nendn d. responsunilidnde dos resneorivns
wnsumidnres quaisquer acidentes ou avarias que resumem do resmbelecimemo do
fornecimento.

“Haag xm

amar

Arti 036'.

Jul nmmk I os

1 - Os litígios que se manterem enne & admiro e . EDP sobre n execução ou
uiterpretnçdo dm cliusulas do presente como de concessão sem julgldos por uma.
comissão constituída por três drninns, sendo um nonreudn nei. Ciman. outro pelo EDP
e o terceiro por muio dos outros dois. , '

z - ouso nio nojo uoordn e pan todos os outros nenem; de funeionnnuento da comissdo

seguir—se—ão os tern-ns do Código de processo Civil que reguhm . constituição e o
funcionnmemo do tribunal urban-J.

Art! 0 37'.

Penn '

1 - As Nus de curnnrnnentn, pur pane du EDP, dus obriguem unposns pelo presenre

mumia de concessio serao punidas independentemente dns event-ruir compensaçõu e
du indemninção deuidns pelos prejuíms n teroeirns, onm num: cujo valor será obtido
pelo produto de cem número de kWh peh lux: de energia de horas cheias dn tarifa de
energia eléctrica em baixa tensão que vigorar nessa data, nas seguintes condições:

e) - Por alteração das emclerístius técnicas da disn-ibuiçio, definidas no migo

9o., quendo a infruoçeo, devidamente comprovada, ee veriflque por um periodo superior
u 15 minutos consecutivos, uniu num de valor correspondente . woe kWh por cada
d'u em que e alienação tenn- lugar,

o) . Por interrupção do forneeunento de energia ern ouso diferente de qualquer

das censidzmdos no migo se. do nresenre conn-nto, Ilma muit. de valor
correspondente e 150 kWh por cada han, nu fracção superior u 15 minutos, e por end.

posto de transformação xlimenrador da porçdo de rede afeclldl; se n interrunçdo liver
lugar na locniidnde sede do Município, urnn mult: de valor correspondente a sua kWh;

:) . Pelx ndo nmuçio nu incumprimento reiterudo do plano de obras, ullu

mult: de valor oorresnnndente : 5.000 kwn.

r......
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É1 - As mulus são pagas medium: aviso prévio da cama: : mnslimem receita /7
municipll. A

CAPÍIH! & 1x

Dismsigoes Enna : trunsltóri-s

aew:
Comgenngo de dívldns

A EDP poderá efectuar a compenslçlo de quaisqua mediais qunmhl sobre : emm
incluindo os usam-s de fornecimento de magia eléniric: pan ilumiiuçso públím,
com o montante de rendas vencidns pela concessão.

Arti o 39“.

un isos

Os casos omissos serão regulados pela nplicnçio das leis : legullllle'nws em vigor ou
pela conservação emu ls pms.

Ag'go Ml'.

rl ões min

0 presente comum de concessão substitui, pm tudos os ciúme e em malu as matérias
e lspeclos especiãcamenle contemplados, o esubelecide no mleriol co.-m celebrado
em as parte!, sem plejuízo a; mal vnlídmde deste ..e n dm &. sua substituição por
aquele.

Wi.... 
."...
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efllli ados li “! tes” de focos hullill ! utilizar !: Municl in ?!?/';
Para efeitos da zsubelecido no artigo 19“. do presa-Ale contrato de concessão, ldopum-
se como “atinentes“ as seguiam: nlveís a: iluminação : tipos de luminárias, e;

lâmpadas e de apoios:

A - Zana: Runa (Redes Aéreas : alburno-Eu;

A.]. llumlnincln : Uniformidlda Glnhnis Re:clnenthdu

Rede Sublerrinu Rule Asma
- Cenu'o, nmumenlos : largos principais 15 lux 1011111
- Paiferias 1o lux s lux
. Unifonnidxde global (min/med) 0,35 0,35

A1. Limp-du

- De memos: VSA? 70 : wow

—Deja:dim: VSAP 7ow e IOUW

VM sow : lzsw

B. Zonas Urb-un; e 5.45 do Emulsla

B.]. lluminâncla e Uniformidldes Globais Recomendldls

- Anual-numas e lugos principais zs lux

- Periferia: zo lux

- Unifonnidnde global (min/med) 0,4

1. Limludu

- De amumenlos: VSAP 70, 100, 150 : ZSOW

- Dejardim: VSAP 70W e IDOW

VM 80 : HSW

C. Núcleos Amigo; Delimludas

C.1. llumlninci: : Uniformidades Globais Rncomtndndu

» çem zo lux

. Area envolvente 15 1ux

- Uniformidade global (min/méd) 0,35

c.z. Lampnaas

vs» va, 100, 150 e zsow

VM ao e 1st
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Cimam Municipal de Valong M

D. Luniniri-g % %, "
DJ. Pin Vhs de Circulação Automóvel

nu. Zoms de hin poluiçio

» Luminária fechada (com difusor), guns de protecção mínimos:
wmparúmenlo de usuários IP43;IKOB

wmpanímcmo óplico 1154, um

um. low de na polulçâo

. Luminárix fezhdn (com diânsor), graus de promoção mínimos:
compartimento de acessórios manos

comp-«imeem óptico mesmu

Nota 1: No uso da Iuminjríl ser de concepção tal que não biju um distinção efectiva
entre os dois compartimentos acim citados, isto 5,130! exemplo, no caso da nham-xa da
umpa permitir o um não só » compartimento óptico, mu também ao
wmpmimemo de acessórios, : luminári- só terá um par de gens de protecção, que
será. no mhimo o seguinm =

Se « luminária for pu: baix- poluição: mamas

Se : lllmilúril for pura alta poluído: D65;1K08

Nan :: P..-. efeitos a. mesmu especíãclçio, entende-se por zonas de alla poluição as
seguintes:

- Zona: perto da cosh marítima

. Zonas perto de complexos indusm'aís

. Zonns mam com tráfego lulomóvel intenso

As um de buíxxpoluiçio são todas as onu-as.

DJ. Par- Jlrdins

Luminiría Estetic; (ou bola), com guns de protecção mínimos um; um e
450mm de diâmm. emu equipamento (reflector) "Irai-poluição luminosa".

DJ. Para Núcleos Antigos Delimlíados

Mam-ill não padnniudo, considerando-se, para efeitos de cálculo do encargo :
supurhr pela EDP, os tipos correnles dem-idos nos pontos me.-zum,

EM

E.]. Para Redes Aéreas

Braços em m» de ferro gllvanizado, de lwrdo com o Projecto—lipo da Direcção
Gen! de Energie



Câmara Munlcipul de Valongo

Mm

nz. Para Reda Subterrâneas

Colunas m::álicns galvanizadas & quente, de s, 10 ou um de altura úiil d: (“
sms.) nnlogonal. com braças idênticos. simples, duplos ou triplos. com :omprimeulo

«: 0.75 ou 1.251".

Colunas mziálicns gaivmizam a quzme, de aim úiil 4m, d: secçãn octogonal.

m. Pm Núcleos Amigos Delimimdus

Mntcrial não padronizada, considerando—se, pm efeitos de cálculo do encargo i

supumi- pela EDP, as ligas correntes definidas nos pontos anteriores.

Depois de apreciada n assuma foi deliberado, por M N a; r :

1 _ Aprovar a alleraçio do contrato de concessão de disiribuiçiu ii: energín eléctrica Em

baixa lensão no Municipio d: Valongo a EDP DisnihuiçiorEnergia, S.A, pm. como a

renovação da mmm pelo período de ao mp5, nos (Emos da na. : di Peneda no.

454/2001. de 5 de Maio do Ministério da Economia : do Ambient: = do Ordenamento

do Território, nos termos propostos,

: . Submelcr : presenre deliberação à apreciação da Assembkia Municipal pam efeitos

do disposto ...-4 alínea q) do no. 2 do migo so. da Lei na. 159/99. de 15 d: Semmhm.

A pmmg d:]iberziçãu foi aprovada em minum para efeitos de execução inmiinu

CK$>5XNÉZDM . se es Saxwu—gzeà fez F:.êez =; :n . to.

gw»; mae; & 01% e;. W,; à,“ (sua- a D'": a“!

P( <.» xau ;x a;»;exac

«Yi-=, aa.—áurea .A; 4 x-uc o sq x(zazzgrxelàkí

"aaa-“aaa V:; “::= E; <» iv.. ““?-zaga?“

xfx—c.: .


